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DECRETO Nº 1.929, DE 30 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre doação de máquinas de escrever usadas.

[bookmark: _GoBack]ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 63, INCISO II, ALÍNEA “A”, DO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR Nº 9 DE 31.12.69, E 

CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO INTERNO Nº 04/79-DOO.

DECRETA:


Art. 1º Fica doado à Ação Promocional Comunitária de Ferraz de Vasconcelos, 3 (três) máquinas de escrever abaixo discriminadas, inservíveis ao Serviço Público Municipal:

1ª uma máquina de escrever “Underwood” nº 19.7059357-patr.nº 563
2ª uma máquina de escrever “Reminghton” nº BJ.5071601-patr.nº 562
3ª uma máquina de escrever “Reminghton” nº BJ.4108131-patr.nº 132

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 23 de agosto de 1979.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


PAULO SANTASOFIA
Diretor Administrativo


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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